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PROJETO DE LEI N" O9/2OOO

SÚwtUta: Autoriza o Chefe do poder Executivo Muni_
cipal a realizar melhorias na praà artificial
de Barra Bonita e dá outras próüdências.

o Plenário da crâmara Municipar de Três Barras do paranr! Estado do paraná,
aprovou e Eu, Hercílio Orben, prefeito Municipal, sanciono u ,"guiot"

Municiparareat,ar-",â!,J";l]n;H,ffi :i;"9*iT,",::rilHi1::
dade- do município, com o objetivo a" 

"o"i. "i"lrro."grorul.Parágrafo Primeiro: para atrarr os turistas, o ôt 
"r" 

ao poder Executivo Mu_nicipal podeni construir, próximo u p.ui" .írà *ste artigo, onde a legislaçâopermitir, um pequeno santuário 
"--to..*gã'-" Nor* Seúora dos Nave_gantes.

Parágrafo segundo: Fica autorizado o chefe do poder Executivo Municipala providenciar a rearizaçâode projetos o. rn"ir,oiu. e ajardinamento da praiacitada neste artigo, principafr"nt" p".à , lfÀ" q* ira próxima ao local.

desta data, será denomin#jí;;â,rtri1.il,,Í:::l de Barra Bonita, a partir

Art-.3" _ Esta Lei entrará em vigor na data de suapublicaçâo, revog;ando-se as disposições em ;;;"

ôy
@
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Sala das Se
do Paraná, aos 16 de Maio de 2000.

ssôes da Câmara Municipal de Três Barras

OSMAR G. FERNANDES ALBERTON LiZA
Vereador ereador
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Vereado Vereador

E SOTZA
Vereador Vereador
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JUSTIFTCATIVAS

A praia artificial de Barra Bonita, pertencente ao municipio de
Três Barras clo Paraná, e o ponto alto do turismo em nosso municipio, neces-
sitando de uma atençâo especial por parte do Executivo Municipal, realizando
as melhorias necessárias para atrair o turismo de nossa região.

O santuário em hornenagem a Nossa Seúora dos Navegantes
será um ponto de turismo e peregrinação, favorecendo as festiüdades no local,
onde haverá concentração de pessoas que farão uma procissão de embarcações
aquáticas no lago da Usina Fhdrelétrica de Salto Caxias.

Outrossim, a Associação dos Moradores já manifestou-se favora-
velmente quaÍúo ao nome da praia, ou seja: Praia dos Navegantes, bem como
a construção do santuário.

Portanto, a populaçâo estará esperando que o Poder Executivo
Municipat, realize essas melhorias soticitadas, atraindo turistas para o local,
havendo retorno financeiro para os investimentos na referida praia.

Atenciosamente:

OSNIAR GE DO FERNANDES
!'ereador
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eARECER »n covnssÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENTos

NO PROJETO DE LEI N.' 09 DO LEGISLATIVO MTiNTCIPAL

A Comissâo de FINANÇAS E ORÇAMENTOS , composta pelos verea-
dores : Hélio Bruning, Ivo Pedrozo e Osmar G. Fernandes , reuniram-se em
datade 2Z de r^afs de 2trc estudar o PROJETO DE LEI
n." O9P-cco e dar o PARECER.

Após minucioso estudo do referido projeto, analisado nos diversos aspec-
tos de competência dessa Comissâo, chegaram à conclusão que o referido Pro-
jeto merece, por parte dessa Comissão, a sua

E O PARECER

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 2Z de M4\ô de 2.o

HE
Presid

VOP DROZO
Secretiirio

OS ANDES
Membro
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eARECER on courssÃo oE vteçÃo, oBRAS E sERvrÇos puBLICos

No PRoJElo DE LEI N." 05 z@5g UEe isLâNVt, MTJNICIPAL

A Comissão de "VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS pÚSLICOS-, composta
pelos vereadores: IVO PEDROZO, ADEMAR CHETCO e ANTÔNIO M. DA SILVÀ reu-

. niram-se em data de JZ-de-_gl§-de_Z@ para estudar o PROJETO DE LEI N"
O9ZOOO_do ttcri.r unv., rr4unicipat e aar o nene-CEn.

Após minucioso estudo do referido Projeto analisado nos diversos aspectos de
competência desta Comissão, chegamos à conclusão que, o referido PROJETO DE LEI me-
rece, por parte desta Comissão, sua

EOP ER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos Z z de de 2".-:

IVO PEDROZO
Presidente

Secretário

Membro
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